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Sumuln ~ Fixa o quadro de Func ion:---
rios de Pr'ef'e i ~arp. l·:un:Lcina.l

~ \ &

'"de Cel '/iv ido o da out r=-s pro-
Videncié'ls.

I,
!,

Cargo Simbolo

I

, O Prefeito Municipal do Cnl Vivida, l~ÇO ~ snb0r
que a Caroara. '~unicipal decre1;a, e eu, s a .-~Lorio II s egu '(nte lei.

Ar-t, 1Q) Para execução des s erv íços ?lunlclpais
haverá, na Prefeitura, o pessoal fixo aba.tio discriminado.

I - Cargo em Comissão_

Sub~Prefeito
SGcl'etArio CC - 2

CC 3
11 - Cf:.rc.;os de Prov 1mento e í'e t ívo

Tl"'ator'sta
E
F

Fiscal
Motorista
'""2soure.J.ra
OfIcial Ad.ml.nistrativo

G
G

Enc~rreg~do G.•.., ?abrica de Tubos
Contador

Datilógrafa
Zeladora
P:bofessorBs

II
J

J
I

L
L
P

"

G I

L·

Cargo
:! ''"'- Funções Gratificadas

Simbolo
FG- 2Secretario Q~ JM4

Art" 2Q) são fl:x ados os
ra os, siml')Qlos, padrões e í'11tnções
esta Lei.

seguintes valores mensa~s pa-
grntificadas a que se refer
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E S T AIO DO P A RA N A

J
'/
"

! - Gargo ~1Comissão.
Ij.

, i
I I
I
/

vencimentos Hellsats
,70. OOf)~ 00

>60.000,00
50.000,00
hO.ooc-,oo
35.000,00

II ...,r~rgos de Provimento efetivo.

v encimento r~ensais .•

130. OO~)~::',)
117.000,00
lolh 000,00
91.000,00
78.000,00
660000,,00
60.noo,oo
51:.O~)O,O'"'
50.0,)0,00
llB.OOo,oo
u». 0":)0, Ou
3P•1JOO,o'"'
35.080,00
30.000,00
20..00°1°0
15.0()O,OO

11_ - Funções Gratifica<las

] 0. OCO, 00
15.000,00
20.000,00,
25.~OO,OO
30.000,00
35.000,00

Arte 3Q) Toda a. vez que foram revista os niveis do s aí.sr-í.o

FG-1-
FG-2-
FG -3-
FG -lt-

FG -J-

FG -6-

. ,
mjn' r' da reg1ao (~O Prefeito Municipal mandara proceder, imedil'ltu","

men e a e udos visando ao reajustamento dos vencimentos do funclü-,
lan o ffie!1.Qsgensa Camar-a Xunlcipal 11respeito, no prazo
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,
proposta dÇt '"lefe'o .....erv I , r(;:;jj2ctivo~ se 116uve.r s al.do n ::'

I ,#
propria para atendo M a ~~SPBSi •

~ 2Q) OS _vl ar ' Jcrão í"h:l'n.cs no at(J Ca adf4issão e
I\."'-, ~e""acld?de ou especialidade, de c." a t r aba.l.hado r ,.,

o horario do trabal') sel'~ _")oito (8) horas diéíri -lS.
~ ) ti \... ...,_. 32 O ..;o.lario s erno }--16' em r-ol.açuo aos dias de do- f

feriát'OS, quando o ·~rabu.lhador f:t zetl' jus ao repouso se-

r emuner ddo, nos termos da lefislação tr: "ulhista.

§ÜIJ) Com a conclusão do trnbaU10 nar a que h"'jarr: SJ.'-'v

ficarão automaticamente dí.s pens ad os 05 trabalhadores, n;c

e Coro

I'\.
'"

I

I ' •••

cont2I' da publir- ;ao d.as novas tabelc..3 do
rio mãn.ímo,

\
t',

'soal \fU,o de que ':..L':lta as ta 1e1
~ ~. ,...,

Pr ef'e Ltu. ,para a ex= uç ao ',e a cons e rvaçao AS o or as e
como ài<.3 _~,ias, tr,.balhatl('-· '; comuns ou espcc í al í dades ,

,.'
variavelu na medida dar ':. :~(~:"Ldades c dentro das ver )8S

, \

pr-opr í as , cons í gnadas v.o or,::'lmento.
§~iÇ!) ;À~ udroissoes serão é1~~ cor zadas em cada c aso, me-

I

1.~-'~)IAi em do

o 1he5 sendo contndo para nenhum efeito, o t...,rr.pode serviço,
smo que, poc:teriormp.nte, sejam admitidos para SGlviço da c[lture-
permnnente.

Art. 52) O pessoal admi t Ldos na f'o rrra d» ('rtit,:() anterior
•.) poderá ser a pr:weitado par~ o desempenho de funções int0~nas

Prefeitura.
Art. ,22) As condições de admissão PS ferias, o abono de

altas e outras concessõo!-; ú que a Prefeitura rôr oLrig~da, por
131, quando aos t rabal.hador-es não funcionários serão reguladas em
ortaria expedida pelo Prefeitoo

Art. 7Q) Nb~ serãr) admitidos ao serviço da Prefeitura

ext ramunez-ar-í.os 1ensãlistas o

Paragrafo Unico- Não se C Jmpreende na proibição deste

a adml~são,. mediante contrato, de pessoal tecnico e dê pro-
leigos do ensino primnrio.

cont í ua
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, .
P r e f e it u r a M u r c ipG.: a e Co r c é i '.,'iv id a
------------- ----.----------- -- .--------------

EStADO DO p/\ ANl,

A.rt" 8º) Alem dI,,; pessoal COllstante d,;f t o uelas da pr es en-

te lei cxistfbrá o cargo de Inspetor Muní.cipnl, q'-L. não P. r-osrune-

r ado , cons t í tU;1(lO, 5ewlço ('PubLico Revelf'nte •

.-' Art. 9Q) O prefeito Municipal mand<1r.ú abrir, (3}íl ficha Cé3-

das t s al, .p~op.t'ia,os assentamentos relativos a vida runc í oner de

cr.da servidor da Prefeitlra •
...

Art .• 10ft) Ec.:ta lei entrará em v Lgor a pa r t Lr de lQ) de

.J;'"!neiro de 1965, apóS a sua Pllbl:tCHQão~ revoeados as diS~JosiGõ~s E:

em. contrarioo
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, 21

de Novembro de 196Uo
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